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MÓDULO XII
DIREITO CONSTITUCIONAL
1.
INTERVENÇÃO
FEDERAL
PELO
NÃO
CUMPRIMENTO
DOS PRECATÓRIOS
Inicialmente,
relembro
que
a
intervenção
federal
é
uma
das
limitações circunstanciais  ao  poder  de  emenda,  nos  termos  do  §  1.º  do  art.  60  da  Constituição Federal.
O  seqüestro  em  geral,  conforme  vimos,  em  regra  tem  lugar  quando  há  quebra  da ordem cronológica no pagamento de um precatório.
No  caso  de  atraso  ou  suspensão  no  pagamento  de  precatório  (observando-se a possibilidade
de
parcelamento
criada
pela
EC
n.
30/2000),
estaremos
diante
do descumprimento  de  uma  ordem  judicial,  e  a  solução  constitucional  para  o  caso  é  a intervenção  da  União  no  Distrito  Federal  e no  Estado-membro, ou desse no Município
(arts. 34, inc. VI, e 35, inc. I, ambos da CF). Conforme vimos, o atraso no pagamento de dívida decorrente de parcelamento (EC n. 30/00), para a satisfação de precatório, passou

a autorizar o seqüestro, segundo entendo, sem a exclusão da possibilidade de pedido de intervenção federal.
Nos casos de desobediência à ordem ou decisão judicial, a intervenção federal no Estado-membro ou no Distrito Federal dependerá de requisição (não se trata de simples solicitação  e,  por isso, o Presidente da República estará vinculado à determinação) do Supremo  Tribunal  Federal,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  ou  do  Tribunal  Superior Eleitoral (art. 36, inc. II, da CF).

O decreto de intervenção no Distrito Federal ou em um Estadomembro é expedido pelo Presidente da República (art. 84, inc. X, da CF), depois de ouvido o Conselho da
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República (art. 90, inc. I, da CF), e, nessa hipótese de requisição (art. 34, inc. VI, da CF),

há polêmica sobre a incidência do controle político pelo Congresso Nacional.

2. OUTRAS HIPÓTESES DE INTERVENÇÃO FEDERAL
Os   fatos   geradores   da   intervenção   federal   estão   relacionados   no   art.   34   da Constituição  Federal,  sendo  que  o  decreto  e  a  execução  do  ato  são  de  competência  do Presidente da República (art. 84, inc. X, da CF).
Nas hipóteses dos incs. I, II, III, V do art. 34 da Constituição Federal, o Presidente
da República pode agir de ofício (intervenção espontânea).

Nas demais hipóteses do art. 34, o decreto de intervenção depende de provocação

(intervenção  provocada),  observadas  as  seguintes  regras  do  art.  36  da  Constituição
Federal:
I – solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coato ou impedido de exercer livremente suas funções;
II – requisição do Supremo Tribunal Federal, caso a coação seja exercida contra o

Poder Judiciário;
III – requisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou
do  Tribunal  Superior  Eleitoral,  no  caso  de  descumprimento  de  ordem  ou  decisão judiciária (inclusive os precatórios);
IV  –  requisição  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  decorrente  do  acolhimento  de representação  do  Procurador-Geral  da  República  contra  recusa  na  execução  de  lei federal;
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V  –   requisição  do  Supremo  Tribunal  Federal  decorrente  do  acolhimento  de
representação  do  Procurador-Geral  da  República  visando  assegurar  a  observância  dos princípios constitucionais sensíveis (inc. VII do art. 34 da CF). Essa requisição decorre

da denominada ADIn interventiva.
Conforme
leciona
HUGO   NIGRO   MAZZILLI,
“há
dois
tipos
de

intervenção,
a espontânea, em que o  presidente  da  República  age  de  ofício,  e  a  provocada,  quando  o presidente
agirá,
conforme
o
caso,
de
forma
 discricionária
ou
vinculada.
Será discricionária quando por solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coato

ou impedido, porque se aterá o presidente a critérios de oportunidade e conveniência, não estando  obrigado  a  decretá-la  se  entender  que  não  é  o  caso.  Por  último,  a  intervenção vinculada ocorre em duas hipóteses:
a)
quando de requisição de um dos tribunais superiores indicados na Constituição;
b)
quando de provimento de representação interventiva.”
Não   se   tratando   de   intervenção   vinculada,   o   Decreto   Presidencial   deve   ser precedido de manifestação (não vinculante) do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional.
3.
A
AÇÃO
DECLARATÓRIA
DE
INCONSTITUCIONALIDADE INTERVENTIVA
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Essa  ação,  por  vezes  denominada  representação  interventiva,  tem  por  objeto  a
intervenção  federal  em  uma  das  unidades  da  Federação,  a  intervenção  Federal  em
Município de Território ou, ainda, a intervenção Estadual em um Município.
O  legitimado  para  a  propositura  da  ADIn  Interventiva  (no  âmbito  federal)  é  o Procurador-Geral da República, nos termos do inc. III do art. 36 da Constituição Federal. Qualquer interessado pode lhe encaminhar representação nesse sentido.
Trata-se  de  medida  excepcional,  restritiva  da  autonomia  prevista  no  art.  18  da Constituição  Federal,  e  que  tem  por  objetivo  garantir  a  observância  dos  princípios constitucionais sensíveis, previstos no inc. VII do art. 34 da Constituição Federal.
A  autoridade  ou  o  órgão  responsável  pelo  ato  impugnado  terá  trinta  dias  para  se manifestar. Em seguida, o relator terá trinta dias para elaborar seu relatório.
Não há previsão de liminar em ADIn Interventiva da União nos Estadosmembros e
no Distrito Federal, estando a matéria regulamentada pela Lei n. 4.337/64 (parcialmente recepcionada  pela  CF  de  1988).  o  relator,  porém,
em  caso  de  urgência  decorrente  de relevante interesse da ordem pública, poderá, com prévia ciência das partes, requerera imediata convocação do Tribunal para deliberar sobre a questão.
Na sessão de julgamento, poderão se manifestar o Procurador-Geral da República e
o Procurador da unidade, cuja intervenção se requer.
Dando

provimento
ao
pedido,
o
Supremo
 Tribunal
 Federal

requisitará
a intervenção
ao
Presidente

da
 República,
 a
quem
incumbe
decretar
e
executar
a intervenção federal (art. 84, inc. X, da CF).
Inicialmente,   o   decreto   (que   também   caracteriza   uma   forma   de   intervenção) suspenderá a execução do ato impugnado, não dependendo de qualquer manifestação do Congresso Nacional (art. 36, § 3.º, da CF). É a denominada intervenção normativa.
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Caso a suspensão do ato se mostre insuficiente, será decretada a nomeação de um
interventor,
afastando-se
a
autoridade
local
(Chefe
do
Executivo,
Legislativo
ou
Judiciário) do cargo até que cessem os motivos determinantes da medida.
Creio  que  a  intervenção  que  implica  o  afastamento  do  Governador  está  sujeita  a controle  político  pelo  Congresso  Nacional,  que  deverá  se  manifestar  em  24  horas  e poderá sustar o  decreto interventivo (arts. 36, § 1.º, e 49, inc. IV, ambos da CF). Nesse sentido:  MICHEL  TEMER.  Há  posições  no  sentido  de  que  a  intervenção  decorrente  de requisição  do  Supremo  Tribunal  Federal  não  está  sujeita  ao  controle  do  Congresso Nacional.

Cessados  os  motivos  da  intervenção,  as  autoridades  afastadas  retornam  aos  seus cargos, salvo impedimento legal.
A  intervenção  federal  é  uma  das  limitações  circunstanciais  ao  poder  de  emenda
(art. 60, § 1.º, da CF).

No caso de ADIn, que vise a intervenção estadual  em um Município (art. 35, inc.
IV, da CF), partes legítimas para a propositura da ação são o Procurador-Geral da Justiça

e  os  demais  legitimados  pela  respectiva  Constituição  Estadual.  O  julgamento  é  da competência do Tribunal de Justiça e a ação tem por base a inobservância dos princípios previstos na Constituição Estadual.
Nos  termos  do  §  2.º  do  art.  125  da  Constituição  Federal,  no  âmbito  estadual  é vedada  a  atribuição  de  agir  a  um  único  órgão.  Se  necessária  a  nomeação  de  um interventor,  o  decreto  interventivo  fica  sujeito  a  um  controle  político  pela  Assembléia Legislativa.
O pedido é apresentado ao Tribunal de Justiça do Estado, e admite-se a concessão

de liminar para a suspensão do ato impugnado (Lei n. 5.778/72).
